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Art. 16 – A responsabilidade penal abrange os crimes e 
contravenções imputados ao servidor público, nessa qualidade.

Art. 17 – A responsabilidade administrativa resulta de ato 
omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou 
função.

Art. 18 – As sanções cíveis, penais e administrativas 
poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

Art. 19 – A responsabilidade civil ou administrativa do 
servidor público será afastada no caso de absolvição criminal que 
negue a existência do fato ou a sua autoria.

Art. 20 – Considera-se infração disciplinar o ato praticado 
pelo servidor público com violação dos deveres e das proibições 
decorrentes da função que exerce.

Parágrafo Único – A infração é punível, quer consista em 
ação, ou omissão, e independentemente de ter produzido 
resultado perturbador ao serviço.

Art. 21 – São penas disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III – demissão;
Art. 22 – Na aplicação das penalidades serão 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os 
danos que dela provierem para o serviço público, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes 
funcionais.

Art. 23 – A pena de advertência será aplicada por escrito, 
nos casos de violação de proibições e de inobservância de dever 
funcional previsto em lei, regulamento, código de conduta ou 
normas internas que não justifiquem imposição de penalidade 
mais grave.

§1º - O servidor público terá amplo direito de defesa, que 
deverá ser apresentada formalmente em até 5 dias úteis.
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II – a confissão espontânea da infração;
III – a prestação de serviços considerados relevantes por lei;
IV – a provocação injusta de superior hierárquico.
§ 2º -  São circunstâncias agravantes da infração disciplinar, 

em especial:
I – a combinação com outros indivíduos para a prática da 

falta;
II – o fato de ser cometida durante o cumprimento de pena 

disciplinar;
III – a acumulação de infrações;
IV – a reincidência;
V – a premeditação.
§ 3º -  A acumulação dá-se quando duas ou mais infrações 

são cometidas na mesma ocasião, ou quando uma é cometida antes 
de ter sido punida a anterior.

§ 4º -  A reincidência dá-se quando a infração é cometida 
antes de passado um ano sobre o dia em que tiver findo o 
cumprimento da pena imposta em consequência da infração 
anterior.

Art. 35 – A ação disciplinar prescreverá:
I – em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com 

demissão;
II – em 02 (dois) anos, quanto à suspensão;
III – em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§ 1º -  O prazo de prescrição começa a correr da data em 

que o fato se tornou conhecido;
§ 2º -  A instauração de processo disciplinar interrompe a 

prescrição até a decisão final proferida por autoridade competente.
§ 3º -  Interrompido o curso da prescrição, este recomeçará 

a correr, pelo prazo restante, a partir do dia em que cessar a 
interrupção.

§ 4º - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos 
individuais do servidor.
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